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DECRETO Nº 84/2020  

 

Súmula: Retifica os anexos do Decreto nº 68/2020, de 05 de maio de 

2020.       

 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito do Município de Planaltina 

do Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO o erro na redação dos Anexos I e III do Decreto 

Municipal nº 68/2020, de 05 de maio de 2020; 

 

DECRETA: 

      

Art. 1º Ficam retificados os anexos I e III do Decreto Municipal nº 

68/2020, de 05 de maio de 2020: 

 

ONDE SE LÊ: 
ANEXO I 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL I 
 
 CARGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO. 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 FLÁVIO SANTANA A 9 

 
   

    

 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS  

  

 
Nº Nome Nível Classe 

 
1 AMANDA REGINA TEODORO SILVA C 1 

 
2 ANTONIA VIEIRA DA SILVA DE OLIVEIRA C 13 

 
3 CLEDSON RODRIGUES DOS SANTOS A 7 

 
4 CLEONICE LIMEIRA SILVA A 1 

 
5 CONCEICAO CRUZ DOS SANTOS C 7 

 
6 DEASSIS DIAS OLIVEIRA C 7 

 
7 DENAINE DUESMANN A 1 

 
8 ERICA BORIM FLORIANI C 4 

 
9 IDAIR REIS C 7 

 
10 IZABEL SANTOS DA SILVA C 7 

 
11 JOSE DIAS A 13 

 
12 LEONICE ALEIXO DA SILVA TEOTONIO C 3 

 
13 LUCIANA BONOMI MACIEL C 1 

 
14 LUCINEIA BONOMI MACIEL LIMA A 1 

 
15 LUIZETE SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA A 14 

 
16 MARCIA MICHELE DOS SANTOS LEAL C 1 

 
17 MARIA APARECIDA DA SILVA B 2 

 
18 MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA C 6 

 
19 MARIA CONCEIÇÃO ZAGO SIMÕES DOS SANTOS B 10 

 
20 MARIA DO SOCORRO DA SILVA GONÇALVES C 10 

 
21 MARIA ROSANA RODRIGUES DOS SANTOS B 7 

 
22 NEIDE SALVADOR C 2 

 
23 PATRICIA CARLOS DA SILVA DO NASCIMENTO CORREA C 2 

 
24 REGINA APARECIDA URBANO BONI C 7 

 
25 ROSIMAR HAMMES SAMPAIO C 2 

 
26 SHEILA CRISTINA DE SOUZA M. D AVIZ C 4 

 
27 SOLANGE BENEDETTI DA SILVA C 5 

 
28 SONIA MARIA JACINTO DA SILVA C 4 

 
29 VALDECI DOS SANTOS C 15 

 
30 VALDECIR APARECIDO DOS SANTOS C 7 

 
31 VALTER LOURENCO DOS SANTOS A 17 

  

 
 

  

 
CARGO: MOTORISTA 

  

 
Nº Nome Nível Classe 

 
1 ADELÇO ROSA DA SILVA A 1 

 
2 ALEX JOSÉ SOUSA BARBOSA A 1 

 
3 ANTONIO APARECIDO DA SILVA C 8 

 
4 ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA A 1 

 
5 DENIVAN ALVES DE ARAUJO C 1 

 
6 DOUGLAS HUMBERTO BILIBIO C 1 

 
7 FRANCISMAR AFONSO DE CARVALHO C 18 

 
8 IVAIR DAMINELLI B 8 

 
9 IZADIR PEREIRA BARBOSA A 29 

 
10 JORGE AUGUSTO LEHMKUHL MEXIA C 1 

 
11 JULIO CESAR STOCCO B 10 

 
12 LUIZ EUGENIO FERREIRA A 29 

 
13 MARCIO DONIZETE MAGALHAES DOS SANTOS B 20 

 
14 ODAMIR JOSÉ APARECIDO PERIN B 1 

 
15 SILVIO HUMBERTO BILIBIO A 29 

 
16 VALDENIR RIBEIRO NIZA A 1 

  
 
 

    
 

 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 CICERO GODOY BARBOSA C 13 

 
1 VALDIR PADILHA DIAS C 3 

 

 
CARGO: MERENDEIRA 

  

 
Nº Nome Nível Classe 

 
1 CLEIDIOMAR RAMOS DA SILVA SALVADOR C 13 

 

ANEXO III 

     
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 ANDERSON APARECIDO RODRIGUES DO NASCIMENTO F 13 

 
2 DAIR CALDATO E 26 

 
3 DANIELA DIAS DO CARMO E 9 

 
4 DANIELA TETULIANO FERNANDES F 15 

 
5 DIOGO LUIZ MALESKI F 7 

 
6 JESSICA S.NERIS DOS SANTOS E 17 

 
7 LUIZ EDUARDO DORIA BISPO C 9 

 
8 MANOEL BUENO P.FILHO C 28 

 
9 MARIA ELIZETE OLIVEIRA TEIXEIRA FONTANA E 28 

 
10 ROZIMAR RODRIGUES BRAGA E 23 

 
11 VANESSA MASO BERIGO MEXIA F 13 

     

 
CARGO: ASSISTENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 GIOVANA MARCIA VIEIRA DOS SANTOS D 12 

 
 CARGO: MECÄNICO GERAL  

  

 
Nº Nome Nível Classe 

 
1 ELTON HENRIQUE NALIN E 4 

 
  

 
    

 
CARGO: RECEPCIONISTA 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 LUCIANE APARECIDA ARENA RODRIGUES C 3 

 
2 ROBERTA FERNANDA ALEIXO COLOMBO E 13 

LEIA-SE: 
ANEXO I 

 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL I 

 

 
CARGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO. 

  

 
Nº Nome Nível Classe 

 
1 FLÁVIO SANTANA A 12 

 
   

    

 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS  

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 AMANDA REGINA TEODORO SILVA C 1 

 
2 ANTONIA VIEIRA DA SILVA DE OLIVEIRA A 13 

 
3 CLEDSON RODRIGUES DOS SANTOS A 7 

 
4 CLEONICE LIMEIRA SILVA A 1 

 
5 CONCEICAO CRUZ DOS SANTOS C 7 

 
6 DEASSIS DIAS OLIVEIRA C 7 

 
7 DENAINE DUESMANN A 1 

 
8 ERICA BORIM FLORIANI C 4 

 
9 IDAIR REIS A 7 

 
10 IZABEL SANTOS DA SILVA C 7 

 
11 JOSE DIAS A 13 

 
12 LEONICE ALEIXO DA SILVA TEOTONIO C 3 

 
13 LUCIANA BONOMI MACIEL C 1 

 
14 LUCINEIA BONOMI MACIEL LIMA A 1 

 
15 LUIZETE SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA A 14 

 
16 MARCIA MICHELE DOS SANTOS LEAL C 1 

 
17 MARIA APARECIDA DA SILVA C 2 

 
18 MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA C 6 

 
19 MARIA CONCEIÇÃO ZAGO SIMÕES DOS SANTOS B 10 

 
20 MARIA DO SOCORRO DA SILVA GONÇALVES C 10 

 
21 MARIA ROSANA RODRIGUES DOS SANTOS B 7 

 
22 NEIDE SALVADOR C 2 

 
23 PATRICIA CARLOS DA SILVA DO NASCIMENTO CORREA C 2 

 
24 REGINA APARECIDA URBANO BONI C 7 

 
25 ROSIMAR HAMMES SAMPAIO C 2 

 
26 SHEILA CRISTINA DE SOUZA M. D AVIZ C 4 

 
27 SOLANGE BENEDETTI DA SILVA C 5 

 
28 SONIA MARIA JACINTO DA SILVA C 4 

 
29 VALDECI DOS SANTOS C 15 

 
30 VALDECIR APARECIDO DOS SANTOS C 7 

 
31 VALTER LOURENCO DOS SANTOS A 16 

 
 

 
CARGO: MOTORISTA 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 ADELÇO ROSA DA SILVA A 1 

 
2 ALEX JOSÉ SOUSA BARBOSA C 1 

 
3 ANTONIO APARECIDO DA SILVA C 8 

 
4 ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA B 1 

 
5 DENIVAN ALVES DE ARAUJO C 1 

 
6 DOUGLAS HUMBERTO BILIBIO C 1 

 
7 FRANCISMAR AFONSO DE CARVALHO C 18 

 
8 IVAIR DAMINELLI C 8 

 
9 IZADIR PEREIRA BARBOSA A 29 

 
10 JORGE AUGUSTO LEHMKUHL MEXIA C 1 

 
11 JULIO CESAR STOCCO B 10 

 
12 LUIZ EUGENIO FERREIRA A 29 

 
13 MARCIO DONIZETE MAGALHAES DOS SANTOS B 20 

 
14 ODAMIR JOSÉ APARECIDO PERIN B 1 

 
15 SILVIO HUMBERTO BILIBIO A 29 

 
16 VALDENIR RIBEIRO NIZA A 1 

 

 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 CICERO GODOY BARBOSA C 13 

 
1 VALDIR PADILHA DIAS C 3 

 

 
CARGO: MERENDEIRA 

  

 
Nº Nome Nível Classe 

 
1 CLEIDIOMAR RAMOS DA SILVA SALVADOR C 13 

 

ANEXO III 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

  

 
Nº Nome Nível Classe 

 
1 ANDERSON APARECIDO RODRIGUES DO NASCIMENTO F 13 

 
2 DAIR CALDATO E 26 

 
3 DANIELA DIAS DO CARMO E 9 

 
4 DANIELA TETULIANO FERNANDES F 15 

 
5 DIOGO LUIZ MALESKI F 7 

 
6 JESSICA SALVADOR NERIS DOS SANTOS E 17 

 
7 LUIZ EDUARDO DORIA BISPO C 9 

 
8 MANOEL BUENO PENTEADO FILHO C 28 

 
9 MARIA ELIZETE OLIVEIRA TEIXEIRA FONTANA E 28 

 
10 ROZIMAR RODRIGUES BRAGA E 23 

 
11 VANESSA MASO BERIGO MEXIA F 13 

 
CARGO: ASSISTENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 GIOVANA MARCIA VIEIRA DOS SANTOS D 12 

 

 
CARGO: ATENDENTE DE FARMACIA 

  

 
Nº Nome Nível Classe 

 
1 MAYLA PEREIRA BARBOSA D 3 

 
 CARGO: MECÄNICO GERAL  

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 ELTON HENRIQUE NALIN E 4 

 
 CARGO: RECEPCIONISTA 

  

 

Nº Nome Nível Classe 

 
1 LUCIANE APARECIDA ARENA RODRIGUES C 3 

 
2 ROBERTA FERNANDA ALEIXO COLOMBO E 13 

 

Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos na data de 04 de abril de 2020. 
 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná, Paraná, 28 de maio de 2020. 
 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2020 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.086/2020-PML 

 
RE - RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação nº. 013/2020-PML, na forma da 
Lei. 
 
Fundamentação: Inciso IV do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93. 
 
Objeto:  Contratação da empresa para fornecimento de produtos de combate 
ao coronavírus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
 
Contratado: Classmed Produtos Hospitalares Eireli 
 
Valor Contratado: Valor total de R$ 25.580,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e 

oitenta reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
10.007.10.302.0025.2057 Manutenção de Atividades e Conservação do 
Hospital Municipal  
10.007.10.122.0025.1096 Enfrentamento da Emergência Covid-19   
33.90.30 – Material de Consumo  
Fonte: 1000, 1303, 1494, 1019, 1496 
Código reduzido: 1385, 1384, 1385, 1386, 1606 e 1608 
 
Prazo de Execução: Imediato. 

 
  

Loanda-PR, 28 de maio de 2020. 
 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Loanda 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 109/2020 

SÚMULA:ESTABELECE MEDIDAS COMPLEMENTARES 

DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE 

DO CORONAVÍRUS – COVID-19, REFERENTE AO 

FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES COMERCIAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando todas as normativas 

estaduais e federais, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde de importância internacional decorrente do coronavírus, notadamente todos 

os Decretos Municipais, em especial  o que instituiu o Plano de contingências para o 

funcionamento do comercio local (Decreto 53/2020); Considerando a Resolução 

SESA 734/2020 de 21 de maio de 2020 onde o Estado do Paraná liberou as atividades 

religiosas:  

DECRETA 

Art. 1º. Fica autorizado as atividades religiosas no município de Diamante do Norte, 

pelas igrejas que apresentaram e tiveram plano de contingenciamento aprovado pelo 

COE de Diamante do Norte, o qual deve ser seguido em sua totalidade. 

Paragrafo Único: Fica facultado a outras religiões que não apresentaram plano de 

contingenciamento e queira voltar suas atividades, apresentar seu plano ao COE, que 

terá o prazo de 72 horas para análise.  

Art. 2º. Fica revogada a proibição de consumo de qualquer tipo de bebida alcoólica no interior 

do estabelecimento das Conveniências agregadas ao Postos de Combustíveis, restaurantes, 

lanchonetes, pizzarias e sorveterias. 

Art. 3º. Fica autorizada o comércio ambulante de residentes na Comarca de Nova 

Londrina, desde que tenha Alvará de Funcionamento há mais de um ano neste 

município. 
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Art. 4º. Fica Proibido a propaganda volante (carros de som) de comércios de outros 

municípios, excetos os autorizados pelo setor de tributação, com o recolhimento da 

devida taxa. 

Art.5º. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 

penalidades e sanções aplicáveis, inclusive cassação de licença de funcionamento, 

bem como sujeitar-se-á às penalidades civis e penais previstas no ordenamento 

jurídico nacional.  

Art. 6º. Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação ficando condicionada sua vigência enquanto perdurar a emergência 

de saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do coronavírus 

(COVID-19).  

Diamante do Norte, 28 de maio de 2020. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 01/2020 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 A presidenta do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PARANAVAÍ, no uso das atribuições que lhe 

confere o ESTATUTO do Sindicato Profissional e a Legislação vigente, e, considerando-se o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, o qual reconheceu o estado de calamidade pública em razão da pandemia pelo vírus denominado COVID-19, 

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e Decreto Municipal de Paranavaí sob nº 21.071 de 18 de marco de 2020, dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do Coronavírus 

responsável pelo surto de 2020, pelo presente edital, convoca todos os associados e não associados deste Sindicato em pleno 

gozo de seus direitos sindicais, integrantes da categoria comerciária, na forma da Lei nº 12.790/2013, tendo sua base territorial 

composta pelos municípios de Alto Paraná, Amaporã, Diamante Do Norte, Guairaça, Inajá, Itaúna Do Sul, Loanda, Marilena, 

Mirador, Nova Aliança Do Ivaí, Nova Londrina, Paranavaí, Planaltina Do Paraná, Porto Rico, Querência Do Norte, Santa Cruz Do 

Monte Castelo, Santa Izabel Do Ivaí, Santo Antônio Do Caiuá, São Joao Do Caiuá, São Pedro Do Paraná, Tamboara E Terra Rica 

, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada na sede administrativa da Entidade, sito Rua Marechal 

Cândido Rondon, 1205, Centro, Paranavaí- PR., sendo que a mesma, em razão da COVID-19, será uma Assembleia com caráter 

permanente, entre os dias 01e 02 de junho de 2020, das 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Face a impossibilidade da 

realização presencial da categoria na referida Assembleia, a Diretoria elaborou o Rol de Reivindicações para a próxima 

negociação coletiva, com data base em 01de junho de 2020, assim como os procedimentos a serem adotados para avaliação 

e autorização da categoria, e os demais   assuntos abaixo: 

a) Autorização para aprovação da Ata da Assembleia anterior, cuja mesma encontra-se disponível no mural de avisos na 

sede administrativa da entidade; 

b) Autorização para a Diretoria negociar com a classe econômica as Convenções Coletivas e/ou Acordos Coletivos de 

Trabalho para o período de 2020 até 2021. O Rol de Reivindicação elaborado pela Diretoria encontra-se à disposição 

da categoria no mural de aviso na sede administrativa e no site www.sindoscom.com.br; 

c) Autorização para os critérios de negociações das Convenções e/ou Acordos Coletivos de Trabalho, tais como: piso 

salarial mínimo aos integrantes da categoria profissional; cláusulas de reajuste salarial e demais condições de trabalho; 

e para a celebração de Acordos Coletivos de Trabalho que não resultem em ônus aos empregados sem a realização de 

Assembleia específica, mediante ratificação a ser feita posteriormente em Assembleia Geral da categoria; 

d) Autorização para a Diretoria outorgar procuração a advogados, a fim de acompanharem os trâmites dos processos de 

negociação coletiva e/ou da interposição de “Dissídio Coletivo”, bem como ajuizar ações de substituto processual; 

e) Autorizar a Diretoria negociar quanto a abrangência, alcance ou extensão dos frutos da negociação, cabendo ainda 

deliberar se os mesmos serão estendidos a todos os integrantes da categoria ou apenas aos contribuintes, sendo que 

quanto aos associados já terão seus efeitos desde logo assegurados; 

f) Autorização das contribuições, valores, percentuais ou taxas que serão descontados em folha de pagamento dos 

integrantes da categoria associados ou não, que servirão para o custeio e manutenção das atividades sindicais e pelos 

serviços desenvolvidos em defesa dos trabalhadores da categoria, nos termos da Convenção 95 da OIT ratificada pelo 

Brasil, do Enunciado de nº 38 da ANAMATRA e Enunciado de nº 24 aprovado pela Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público do Trabalho em 26 de novembro de 2018. Autorização para ratificação dos Acordos Coletivos de 

Trabalho celebrados durante a vigência das Convenções Coletivas de Trabalho 2019/2020, nos termos da autorização 

da Assembleia Geral Extraordinária anterior; 

g) Autorizar a Diretoria ratificar todos os atos praticados como acordos individuais e coletivos por meio virtual, dado o 
caráter excepcional conforme Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, o qual estabeleceu o estado de 
calamidade e Decreto Municipal de Paranavaí sob nº21.071/2020, ocasionado pela COVID-19, com a consequente 
proibição de aglomeração, respeitado o princípio da razoabilidade. 

h) Garantir a data base da categoria em 01 de junho; 

i) Outras questões de interesse da classe comerciária, relacionadas à negociação coletiva. 

 
                          Paranavaí, 28 de maio de 2020. 

 

                   
                   

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800,  CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
DECRETO Nº 4.870 

   Data: 28 de maio de 2020. 
 
 

 Dispõe sobre a recomposição da Comissão de 
Enquadramento.  

 
O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, especialmente o contido no 
Artigo nº108 da Lei Municipal nº 1.584 de 05 de março de 2008. 

 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º) Fica Constituída a Comissão de Enquadramento para Aferição, 
Avaliação e Ratificação dos Cursos de Titulação, Atualização e Aperfeiçoamento 
Profissional, para fins de enquadramento, segundo o disposto na Lei nº 1.584 
de 05 de março de 2008, bem como para estudo e reelaboração do Plano de 
Cargos e Carreira do Magistério Público de São João do Caiuá.  

 
 

a) Representantes da Administração Pública de São João do Caiuá. 
Andréia Rodrigues Alonso  
Ediléia Ferreira de Assis Pires  
 
 

b) Representantes dos professores da Rede Municipal de Ensino do 
município de São João do Caiuá. 
 
Silvana Cristina Cancelieri Gonçalves 
Eliana Aparecida Gusmão 
Leila Gisela dos Santos 
Gislaine Fermiano de Abreu  
Cleuza Rodrigues de Lima do Nascimento 
Alice Mara de Oliveira da Silva 
Luciana Gomes Terra Biscola  
Rozângela Aparecida Palermo Passos  
Paulo Sérgio da Silva Xavier  
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro  
 

 
Artigo 2º) Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 28 de 
maio de 2020.  
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
Prefeito Municipal 
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